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IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Antônio de Souza Rosa

PROCESSO Nº.: 50053454920218130433 

CÂMARA/VARA: JESP – Unidade Jurisdicional Única - 1º JD 

COMARCA: Montes Claros

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: GP

IDADE: 77 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamento (Dicloridrato de trimetazidina 35 mg)

DOENÇA(S) INFORMADA(S): I 21, I 08

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Como  opção  terapêutica  substituta  à  opção

terapêutica disponível na rede pública - SUS

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 48140

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002281

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Informação sobre  os medicamentos/procedimentos  pretendidos,  bem como

sobre o tratamento prescrito e competência para o seu fornecimento. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  a  documentação  apresentada  trata-se  de  paciente  com

diagnóstico  de  cardiopatia  valvar  e  doença  arterial  coronariana  grave,

evoluindo com episódios de angina. Consta que a paciente fez uso prévio de

nitratos, sem resposta satisfatória, sendo prescrito em substituição o uso de

Dicloridrato de trimetazidina 35 mg duas vezes ao dia. 

Dicloridrato de Trimetazidina 35 mg; medicamento não disponível no

SUS.  O  fármaco  ainda  não  foi  avaliado  para  incorporação  no  elenco  da

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename). Possui registro na

ANVISA  (classe  terapêutica  -  antianginosos  e  vasodilatadores),  com

indicação  de  bula  para  o  tratamento  da  cardiopatia  isquêmica  e  para  a
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insuficiência cardíaca de causa isquêmica em pacientes que utilizam outros

medicamentos concomitantes para o tratamento desta doença. 

É um medicamento anti-isquêmico metabólico, derivado da piperazina,

sem  qualquer  efeito  na  hemodinâmica  cardiovascular.  Ao  contrário  dos

medicamentos  convencionais,  a  trimetazidina  não  exerce  nenhum  efeito

sobre o fluxo coronário, a contratilidade, a pressão arterial ou a frequência

cardíaca. O dicloridrato de trimetazidina preserva o metabolismo energético

das células expostas a hipoxia  ou isquemia,  prevenindo a diminuição nos

níveis intracelulares de adenosina trifosfato (ATP), assegurando assim o um

bom funcionamento das bombas iônicas e do fluxo transmembranas de sódio

potássio,  mantendo assim a homeostase celular,  exercendo efeito protetor

celular.

Os  estudos  utilizados  para  avaliar  a  eficácia  da  trimetazidina  no

tratamento da angina de peito estável mostraram que o tratamento da angina

de  peito  estável  e  a  melhora  das  funções  do  ventrículo  esquerdo  foram

estatisticamente superiores com trimetazidina  quando o grupo controle era

placebo.  No entanto,  quando a análise  de subgrupos  tinha como controle

outro agente antianginoso,  nenhuma diferença estatisticamente significante

foi  encontrada.  Quando  utilizada  em  associação  com  o  tratamento

convencional,  o  dicloridrato  de  trimetazidina  foi  eficaz  no  tratamento  da

angina de peito, mas não em monoterapia.

A  trimetazidina  liga-se  fracamente  às  proteínas  plasmáticas,  com a

maior  parte  da  droga  excretada  na  urina.  Em pacientes  com insuficiência

renal  e  em  idosos,  a  meia-vida  de  eliminação  da  trimetazidina  aumenta,

enquanto  a  depuração  renal  diminui  quando  comparada  com  indivíduos

jovens saudáveis. 

Os  efeitos  adversos  mais  frequentes  associados  ao  dicloridrato  de

trimetazidina são náuseas, epigastralgia,  prurido, cefaleia e vômitos, casos

muito  raros  de  sintomas  parkinsonianos  (tremores,  rigidez,  acinesia)
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reversíveis com a interrupção do tratamento, também tendo risco de reações

alérgicas devido à presença dos corantes amarelo e vermelho.

A  terapia  farmacológica  convencional  da  cardiopatia  isquêmica  se

concentra  na redução da frequência  cardíaca,  pré-carga e pós-carga  com

agentes  de  ação  hemodinâmica. Alternativamente,  o  SUS  disponibiliza

através  do  componente  básico  de  assistência  farmacêutica,  agentes  anti-

isquêmicos  convencionais  de  primeira  linha,  como  betabloqueadores,

bloqueadores  dos  canais  de cálcio  e  nitratos:  mononitrato  de  isossorbida,

dinitrato  de  isossorbida,  ácido  acetilsalicílico,  anlodipino,  nifedipino,

verapamil,  enalapril,  captopril,  metildopa,  losartana,  amiodarona,

propafenona,  espironolactona,  digoxina,  hidralazina,  hidroclorotiazida,

furosemida, por meio do Componente Básico da Assistência Farmacêutica,

que é a primeira linha de cuidado medicamentoso do sistema. 

O  uso  do  dicloridrato  de  trimetazidina continua  restrito  como  opção

farmacológica,  para  pacientes  que  não  alcançam  controle  adequado  da

doença, ou que são intolerantes aos outros medicamentos antianginosos de

primeira linha de escolha. 

No  caso  concreto,  não  foram  identificados  elementos  técnicos

indicativos  de  imprescindibilidade  de  uso  específico  do  medicamento

requerido,  em  substituição  às  alternativas  terapêuticas  protocolares

regularmente disponíveis na rede pública. 
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